
REQUERIMENTO Nº 037/05
REQUER A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
E AS LIDERANÇAS DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E SENADO, MUDANÇA 
NO NÚMERO DE VEREADORES NAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS DO PAÍS.

 
Considerando que ultimamente, o Tribunal Superir Eleitoral procedeu a redução 
do numero de cadeiras de vereadores nos municípios brasileiros;
 
Considerando que a fixação de numero de cadeiras foi feita de forma incorreta, ao 
nosso ver, estabelecendo paridade no número de cadeiras em cidades de portes 
distintos;
 
Considerando, como exemplo que na Comarca de Paraguaçu Paulista todos os
municípios passaram a ter nove vereadores, mesmo com a desproporcionalidade 
do número de eleitores em cada município: Borá possui 834 eleitores, Lutécia 
2.087, e Oscar Bressane 2.159 eleitores, e para o nosso município foi fixado 
também o numero de nove vereadores, como as demais cidades da comarca e 
possui 28.475 eleitores.
 
Considerando que a fixação do numero de vereadores em nove para as 
cidades com até 47.619 habitantes gera uma carência na representatividade da 
população junto ao poder legislativo, especialmente nas cidades de maior porte se 
comparadas com as de menor porte;como exemplo a cidade de Borá que possuí 
o percentual de aproximadamente 93 eleitores para cada vereador enquanto 
Paraguaçu Paulista possui aproximadamente 3.162 eleitores para cada vereador. 
Fica assim constatada a diminuição da proporcionalidade em relação a eleitor/
vereador.
 
REQUEIRO à mesa ,consultando o plenário, oficie-se a presidência e liderança 
das bancadas da Câmara dos Deputados e Senado Federal, solicitando a adoção 
de urgentes medidas, propondo uma mudança no numero de vereadores fixados 
para os municípios brasileiros pelo Tribunal Superior Eleitoral, para a próxima 
eleição municipal, respeitando uma maior representatividade dos municípios com 
até 50.000 habitantes.
 
Acreditamos que desta forma a representatividade da população no poder 
legislativo será maior, garantindo o caráter democrático visto que o legislativo é o 
principal pilar da democracia, e que portanto deve ser fortalecido e respeitado.
 
Requeiro que a copia desta propositura seja enviada a imprensa local e regional 
para a divulgação da mesma.
 

Sala das Sessões, 2 de março de 2005.
Siney Antonio Salomão

Vereador


